
TÍTULO DE RECONHECIMENTO DE 

DOMÍNIO COLETIVO que o Governo do Estado 

do Pará, através do Instituto de Terras do Pará – 

ITERPA, outorga à ASSOCIAÇÃO 

REMANESCENTE DA COMUNIDADE 

QUILOMBOLA DO AMÉRICA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

27.795.992/0001-47, área de terras localizada no 

município de BRAGANÇA - ESTADO DO PARÁ. 
 

O GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado, HELDER ZAHLUTH BARBALHO e o INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ – 

ITERPA, representado pelo seu Presidente, BRUNO YOHEIJI KONO RAMOS, com base no disposto do 

artigo 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição Brasileira de 1988; artigo 

322 da Carta Estadual do Pará de 1989, Lei Estadual nº 6.165/1998, Decreto Estadual nº 3.572/1999 e Instrução 

Normativa nº 02/1999 - ITERPA, RECONHECE O DOMÍNIO de uma área de terras com ocupação e uso por 

famílias remanescentes de quilombo da Comunidade do América, no município de BRAGANÇA, expedindo 

TÍTULO DE DOMÍNIO COLETIVO, gravado com CLÁUSULA DE INALIENABILIDADE, em nome da 

ASSOCIAÇÃO REMANESCENTE DA COMUNIDADE QUILOMBOLA DO AMÉRICA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 27.795.992/0001-47, representada pelo senhora ROSETI 

DO SOCORRO MELO DE ARAUJO, portadora do RG n° 2811157 (PC/PA) e inscrito no CPF sob n° 

565.363.212-00, sua representante legal, por exercer atualmente o cargo de presidente.  

          A área de terras objeto deste reconhecimento foi apurada na demarcação administrativa 

através do processo nº 2023/445905, localizada na Rodovia PA-458, no MUNICÍPIO DE BRAGANÇA, 

com área de 106,9587 (cento e seis hectares, noventa e cinco ares e oitenta e sete centiares), perímetro 

de 4.232,61m, na forma de um polígono irregular de onze (11) lados, inserida na GLEBA ESTADUAL 

CAETÉ – TAPERAÇU, arrecadada e matriculada em nome do Estado do Pará, no Cartório de Registro 

de Imóveis da COMARCA DE BRAGANÇA, sob o nº 15.898, às folhas 22 a 27, do Livro nº 2-BJ. Tem 

como limites e confrontações: “ Partindo do marco PPXM-M-0034, de coordenada N = 9.891.047,25m e 

E = 303.440,68m; LINHA IDEAL; deste, segue pelo lote ocupado por GLEBA CAETÉ-TAPERAÇU, com 

a seguinte distância 991,66 m e azimute plano 140°28'35" até o marco PPXM-M-0035, de coordenada N 

= 9.890.282,61m e E = 304.072,21m; LINHA IDEAL; deste, segue pelo lote ocupado por GLEBA CAETÉ-

TAPERAÇU, com a seguinte distância 173,38 m e azimute plano 236°27'29" até o marco PPXM-M-0033, 

de coordenada N = 9.890.186,71m e E = 303.927,74m;   ESTRADA; deste, segue pelo lote ocupado por 

RAMAL RUA PRINCIPAL, com a seguinte distância 20,26 m e azimute plano 254°20'46" até o marco 

PPXM-M-0042, de coordenada N = 9.890.181,25m e E = 303.908,23m; LINHA IDEAL; deste, segue pelo 

lote ocupado por GLEBA CAETÉ-TAPERAÇU, com a seguinte distância 199,98 m e azimute plano 

212°10'18" até o marco PPXM-M-0036, de coordenada N = 9.890.011,89m e E = 303.801,83m; 260,56 m 

e azimute plano 210°30'18" até o marco PPXM-M- 0031, de coordenada N = 9.889.787,32m e E = 

303.669,69m; 312,22 m e azimute plano 215°20'19" até o marco PPXM-M-0041, de coordenada N = 

9.889.532,49m e E = 303.489,22m; LINHA IDEAL; deste, segue pelo lote ocupado por MARIA DA 

CONCEIÇÃO GOMES DE MELO, com a seguinte distância 586,53 m e azimute plano 303°56'16" até o 

marco PPXM-M-0040, de coordenada N = 9.889.859,71m e E = 303.002,38m; 433,29 m e azimute plano 
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358°22'36" até o marco PPXM-M- 0039, de coordenada N = 9.890.292,86m e E = 302.989,90m; 

ESTRADA; deste, segue pelo lote ocupado por RAMAL RUA PRINCIPAL, com a seguinte distância 16,28 

m e azimute plano 356°18'00" até o marco PPXM-M-0038, de coordenada N = 9.890.309,11m e E = 

302.988,82m; LINHA IDEAL; deste, segue pelo lote ocupado por OSMARINA SOUZA DA PIEDADE, 

com a seguinte distância 518,92 m e azimute plano 335°21'56" até o marco PPXM-M-0037, de coordenada 

N = 9.890.780,72m e E = 302.772,25m; LINHA IDEAL; deste, segue pelo lote ocupado por JOÃO 

PINHEIRO DE ARAUJO, com a seguinte distâncias 719,53 m e azimute plano 68°15'39" m até o 

marco PPXM-M-0034, ponto inicial da descrição deste perímetro. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a 

partir do vértice geodésico PPXM-M-0032, de coordenada N 9.890.383,88m e E 303.022,76m, e 

encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00', fuso - 23, 

tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 

plano de projeção U T M” 

 

 

 

 

Belém (PA), 09 de novembro de 2023 

 

 

 

   


	

	



